
   

_________________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Educação 

São Sebastião da Boa Vista – Pa. Rua 21 de abril – CEP: 68.820-000 

Fone: (91) 99153.3435 / e-mail: semedssbv.pa@gmail.com 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

JUSTIFICATIVA DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 
 

 
À: Comissão Permanente de Licitação. 

 
        Cumprimentamos cordialmente esta competente Comissão Permanente de Licitação. O 

contato se estabelece por meio deste tendo em vista a urgente necessidade de dar provimento ao 

pedido encaminhado pela empresa BOM BONS E DESCARTÁVEIS EIRELI, solicitando Distrato Sem 

Ônus.  

I – DO OBJETO: 
A rescisão do Contrato Administrativo nº 0304001-2023, que tem como objeto      a Registro de 

preço para futura e eventual aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, destinados ao preparo da 

merenda escolar das redes Estadual e Municipal de ensino de São Sebastião da Boa Vista- Pa. 

II – DA RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

A rescisão amigável do contrato administrativo é um instituto previsto no art. 79, II, da Lei Federal 
8.666/93, condicionada à conveniência da Administração à aquiescência das partes, senão vejamos: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

 
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 
 
Em virtude da conveniência, o contratante, em atendimento ao pedido feito pela empresa BOM 

BONS E DESCARTÁVEIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita do CNPJ nº 

01.580.769/0001-99, haja vista que a referida empresa solicitou rescisão contratual, por meio de 

Proposta de Distrato Sem Ônus, onde declara  que “ Não consegue mais prossegrir com suas 

atividades, e certamente irá DECLARA FALÊNCIA”, a empresa fica impossibilitada de dar continuidade 

ao cumprimento do contrato no diz reispeito a entrega dos produtos. Considerando a justificativa 

descrita por livre vontade das partes finalizaram através de minuta o contrato em espécie, finalizando 

assim de forma natural por força do conteúdo do art. 79 da Lei 8.666/93, e por falta de interesse das 

partes em continuar com o fornecimento dos itens constantes no referido contrato. 

 

Neste âmbito, cumpre consignar que em decorrência da manifestação da contratado a empresa 

BOM BONS E DESCARTÁVEIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita do CNPJ nº 

01.580.769/0001-99, com sede administrativa no Beco da Piedade, nº 32 - Reduto - CEP: 66053220 - 

UF: PA - Município:  Belém - Pará- Telefone: (91) 3212-1231, e-mail: bombons@amazon.com.br, neste 

ato representado por Jorge Luiz Antônio Velozo, portador da Carteira de Identidade nº 3282228 

SSP/PA e inscrito no CPF sob o nº 082.323.852-00, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, em não continuar com o  fornecimento  de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, destinados ao 

preparo da merenda escolar das redes Estadual e Municipal de ensino de São Sebastião da Boa Vista- 

Pa., e em consonância com a CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
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CONTRATUAL do contrato original, a contratante achou conveniente a rescisão contratual 

amigável, e por tratar-se de fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, destinados ao preparo da 

merenda escolar das redes Estadual e Municipal de ensino de São Sebastião da Boa Vista- Pa; a 

Administração Pública poderá providenciar a contratação através de convocação de empresa do 

cadastro de reserva 

Sinale-se que na rescisão amigável partiu da decisão da contratada por meio de Proposta de 
Distrato Sem Ônus, cabendo a administração pública a aceitação de tal decisão, após análise e parecer 
juridico. 

 
Nessa verga, é suficiente a Administração e a contratada não mais desejarem a manutenção do 

contrato. Há que se ressaltar que o ordenamento jurídico reclama que o distrato não cause prejuízo à 
administração, ou seja, o desprendimento contratual trata-se  de medida necessária, e que não vai 
causar nenhum dano ao erário. 

 
Tais circunstâncias, retificadoras da conveniência do distrato, estão descritas na Minuta do termo 

de rescisão, exteriorizando a motivação do ato. 
 
Tendo a contratada ciência das suas obrigações tributárias financeiras e a inexistência de perdas 

e danos, observando os princípios de economicidade e da razoabilidade, evitando-se prejuízo ao erário, 
há que se manifestar em razão da vontade das  partes pela rescisão contratual. 

 

 

CONCLUSÃO 

Por todos os motivos expostos, concluímos e sugerimos pelo DEFERIMENTO DO DISTRATO. 
 

 
São Sebastião da Boa Vista/Pa, 25 de abril de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

CNPJ nº 13.304.304/0001-94, 
Jefferson Patrick da Silva Ferreira 

Secretário de Educação 
 

 

 
  

 

 


		2023-05-18T15:05:42-0300
	JEFFERSON PATRICK DA SILVA FERREIRA:71053530234




